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“Altera a Lei nº 6.849/2025, que dispõe sobre a 
autorização do Poder Executivo Municipal a contratar 
operação de crédito junto a Instituição Financeira -  
Banco do Brasil, com garantia da União e dá outras 
providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU: -

Art. 1º Os artigos 1º e 2º da Lei nº 6.849, de 23 de dezembro de 2025, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar operação de crédito 
externo com a instituição Financeira Banco do Brasil, com a garantia da União, até o 
valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), no âmbito do Programa ‘Eficiência 
Municipal’, nos termos da Resolução CMN nº 4.995, de 24 de março de 2022 e 
alterações posteriores, destinados a financiar a aquisição de veículos, máquinas, 
equipamentos e investimentos nas áreas de educação, saúde, infraestrutura, 
agricultura, meio ambiente, esportes, mobilidade e outros bens de capital, observadas a 
legislação vigente, em especial as disposições contidas na Lei Complementar Federal 
nº 101, de 04 de maio de 2000.

 (….)

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia 
da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e 
irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas discriminadas no § 4º do art. 167 da 
Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito.

(….)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vereador Antonio Carlos Vaz de Almeida
Presidente
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Botucatu. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=6KEU-DG81-16SH-3W2P , ou vá até o site 
https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 6KEU-DG81-16SH-3W2P

Câmara Municipal de Botucatu, 17 de março de 2026
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